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REQUERIMENTO nº 11/2017
Documento 05/18
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador JOSÉ FERNANDO TARRAGÓ, vem respeitosamente, com base no que preceitua os artigos 146 e 150-g, do Regimento Interno desta Casa Legislativa e Art.  66-X, da Lei Orgânica Municipal, REQUERER que, após aprovado pelo douto Plenário, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que determine aos setores competentes que prestem as seguintes solicitações:
Solicitamos que, na próxima Reunião Ordinária do dia 27 de março de 2018, o Titular da Secretaria de Planejamento Estratégico (SEPLN), Sr. Carlos Prudêncio se faça presente para prestar esclarecimentos sobre a problemática do Lixo em Uruguaiana. 
JUSTIFICATIVA
Justifica-se o presente requerimento em razão de que, uma vez fechado o antigo Lixão a Prefeitura não dispôs de outro espaço físico para a população depositar o Lixo Orgânico e restos de materiais diversos não recicláveis. 





Uruguaiana, 21 de março de 2018. 
Ver. JOSÉ FERNANDO TARRAGÓ
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